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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos que Íegem o 
^Ít. 

743 do Regimento Intemo desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Podet Púbüco Municipal, perante ao Instituto de Planejamento de

Cascavel - IPC, solicitando estudos para denominat de Centro Histódco de Cascavel, a zona
compreenüda entre os seguintes limites:esquina da rua Salgado Filho com a rua Pernambuco;
esquina da rua Rio Grande do Sul com a rua Salgado Filho; esquina da rua Marechal f)eodoro com
a rua Rio Grande do Sul; esquina da rua Pernambuco com a rua Marechal Deodoto.

É a Indicaçâo. Sala das Sessões.

Cascavel, 12 de setembrc de2022.

Justificação

O ptesente Projeto de Lei ttata da crtaçào do Centro Histórico, colno um ato que vem
Íesgatar e valonzar uma paÍte histórica do Município de Cascavel.

Essa iniciativa úarâ inestimáveis ganhos no que t^nge 
^ 

valotzaçáo e a pÍeseÍvação dos
bens patrimoniais e arqütetônicos do espaço pÍoposto paÍa compor o Centro Histórico, bem
como, permiúá ao Município a apltcação de políncas públicas especificas pata ^ 

melhorias e

adequações necessárias para efetivar as ações pÍopostas neste projerto, contribündo pâra o
desenvolvimento das potenciaüdades econômicas e consequente elevação da geração de emprego
e renda, com consequente evolução financekapara todos.

A princrpal beneficiátia deste Centro Histórico, tânto do ponto de r.ista econômico quanto
do ponto de vista cultural, setâ a comunidade cascavelense, diante de um local para conví'r,io
hatmônico e plenamente integtado às ratzes histódcas do município.

Será o tenascimento de um antigo e vaüoso lugar sob um novo contexto urbano que
ptoporcionará formas de interação humanizadas, integtadas e qualificadas, associadas âs

manifestações históricas, culturais, empteendedoras e artísticas.
Ressalto que o local sugerido como Cenúo Histódco situa-se justamente no epicentro da

ârea de teÍÍas que formou o "patrimônio histórico", Ílí) início dos anos 30.

Bem como, nesse local iniciou-se a fotmação do conglomerado tesidencial e comercial
construídos com â madeta até então abundantes na região.

Foi nesse local que se estabeleceu a primeira igreja Qroje a Matr.iz Santo Antônio),
Importante salientar que em 7966, fot inaugurada ^ praç Geúüo Vargas, onde esta

ediÍicado o monurnento que Íeptesenta o Marco Zero de Cascavel, em toÍno clo qual o
Írâsceu e se desenvolveu.
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Destaque também paÍa 
^ 

Bielle Club, que abriu suas poÍtas em 11 de setembro de 1,976

dando sustentação a üda noturna de muitas getações.
Hoje, esse local se destaca como o pdncipal poÍrto de convetgência da população paÍa os

bares e restâuÍantes estabelecidos na tegião.
Essa designação de Centro Histórico, indica que o Poder Publico lv{unicipal poderá

pÍomoveÍ o ordenamento do local, mediante ações rlos ótgãos públicos e privados visando a

preservação da memória do local, harmonia, sinahzaçào indicativa, iluminação, inovação, educação
e economia criativa.
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